
Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

ORDEM ADMINISTRATIVA 9/2020 - SVC-GAB/SVC-DG/CSVC/RTR/IFMT, de 24 de março de 2020

O Diretor-geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Câmpus São Vicente, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFMT nº 861-II de

19/04/2017, publicada no D.O.U. em 20/04/2017, considerando:

a Nota nº 03, de 21 de março de 2020 do Comitê de Medidas Preventivas e Orientações
sobre COVID - 19 do IFMT;

As singularidades do IFMT Campus São Vicente, situado na BR 364, km 329, na zona rural
do município de Campo Verde - MT, qual tem características de fazenda-escola;

RESOLVE:

I. Alterar a Ordem Administrativa nº 08/2020/SVC-GAB de 17 de março de 2020, alterando

a modalidade de trabalho dos seguintes setores:

Setores do Campus
Alterado o

Funcionamento
para

e-mail

Coordenação de Tecnologia
da Informação

Remoto cti@svc.ifmt.edu.br

Diretoria de Administração e
Planejamento

Remoto dap@svc.ifmt.edu.br

Departamento de Ensino da
Sede

Remoto demt@svc.ifmt.edu.br

Departamento de Ensino do
Centro de Referência de
Campo Verde

Remoto otoniel.silva@svc.ifmt.edu.br

Departamento de Ensino do
Centro de Referência de
Jaciara

Remoto kayena.zaqueo@svc.ifmt.edu.br

Departamento de Assistência
ao Discente

Remoto dad@svc.ifmt.edu.br

Departamento de Extensão Remoto dext@svc.ifmt.edu.br



Coordenação de Estágio Remoto cee@svc.ifmt.edu.br

II. Alterar o horário especial de funcionamento do Campus e seus Centros de Referência

das 08h às 12h, de segunda a sexta-feira;

III. As demais informações contidas na Ordem Administrativa nº 08/2020/SVC-GAB

permanecem inalteradas e vigentes.

IV. Esta ordem entra vigor a partir desta data de assinatura.

V. Cientifiquem-se e cumpram-se.

LIVIO DOS SANTOS WOGEL

Diretor-geral 
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